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DOM - DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

  

Orgão criado pela Lei Municipal nº 1.440, de 04 de Março de 1994. 

gv TERÇA-FEIRA, 30 DE NOVEMBRO DE 2021 

Como Lavar corretamente as mãos! 

  

  

  

Lave as mãos com frequência, com A 

água e sabão, ou higienize com 

álcool em gel 70%. 

Evite tocar olhos, nariz e boca com as 

mãos não lavadas. Ao tocar, lave sempre 

as mãos com água e sabão. 

  

Ao tossir ou espirrar, cubra nariz e 3 

boca com lenço ou com o braço, e [ 

não com as mãos. 

Não compartilhe objetos de uso 

| pessoal, como talheres, toalhas, 
pratos e copos. 

Se estiver doente, evite contato físico Evite aglomerações e mantenha 

com outras pessoas e fique em casa E os ambientes ventilados. 

até melhorar. 

      
DECRETOS DECRETOS 

  

ESTADO DO PIAUÍ pa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA Rs 

GABINETE DO PREFEITO 

nã 
DECRETO Nº 840/2021, de 30 de novembro de 2021. 

“APROVA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA Ní 

NÚCLEO URBANO CONSOLIDADO DENOMINADO ALTO 

MARIA, MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI, NOS TERMOS 

FEDERAL 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 - PROJETO 

LEGAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Francisco de Assis de Morac 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe a Lei Fed 

3.645, de 11 de julho de 2017 e seu ato regulamentador, o Decreto Federal nº 9.310/2 

Decreto Municipal nº 390 de 25 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO a atribuição legal do Município de disciplinar o parcelamento. 

ocupação do solo urbano nos termos do artigo 30 da Constituição Federal de 1988, respe 

limites financeiros e restrições operacionais de atuação administrativa; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso | do artigo 10; no 5 1º do artigo 11 e no q 

todos da Lei Federal nº 13.465/2017; e no artigo 3º, incisos 1, Il e III, do Des 

  

9.3102018 

SAN 

DA LEI 

IDADE 

Ss 

eto Fed; 

CONSIDERANDO a relevância do direito social à moradia como meio para estabelece 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diagnóstico fisico-territorial para aní 
prioridades e critérios de r larização urbanística em núcleos urbanos implantados de 

  

irregular, conforme previsto no artigo 11, incisos 1, Il e IT da Lei Federal nº 13.465/2017 e 

do Decreto Federal nº 9.310/2018:; 

CONSIDERANDO a ne 

  

público para emissão de Certidões de Regularização Fundiária nos termos do artigo 4 

Federal nº 13.465/2017 e do inciso V do artigo 3º do Decreto Federal nº 9.310/2017; 

CONSIDERANDO o somatório de esforços dos órgãos públicos para o resguardo da ord 

urbanística consorciada com o fim social da propriedade e direito fundamental à moradia; 

DECRETA 

Art.1º Fica autorizada a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REUR 

do núcleo informal consolidado denominado Alto Santa Maria, uma área de 4.945,1 

sidade de estabelecer critérios que resguardem o in 

B-S) 

2m   

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

GABINETE DO PREFEITO 

    
Finas 

(quatro mil, novecentos e quarenta e cinco metros e doze centímetros quadrados) e um perí 

  

3,00m (duzentos e oitenta e três metros), foreira ao patrimônio municipal, localizado 

Bairro Alto Santa Maria, no Município de Parnaíba, através de procedimento a ser conduzido pel 

  

Comissão Técnica de Regularização Fundiária - CTRF. Ressalvado anteriores transfey 

Parágrafo único. A área está localizada no quarteirão formado pelas Ruas: Sant 

Teresinha, São Miguel, Santa Bárbara e Rua Santa Madalena, com os seguintes lim 

confrontações e marcos demarcados em coordenadas UTM SIRGAS-2000: COORDENADA 

UTM SIRGAS-2000 Pl E= 194191.77 N=9675074.37P2 E-194262.28 N=9675079.10 P3 F 

194259.30 N=9675007.16 P4 E= 194192.75 N=9675003.79 

Art. 2º O Município de Parnaíba, na qualidade de legitimado da Regularização Fun 

Urbana, fica dispensado do pedido de abertura (requerimento) do procedimento administr 

cabendo a Comissão Técnica de Regularização Fundiária - CTRF a observância das fases previst 

no art. 8º da Federal nº 13,465 de 11 de julho de 2017 e no art. 21 do Decreto Federal nº 9,310, « 

de março de 2018 

Art. 3º. Findo o procedimento administrativo, previsto no artigo anterior, por ocasiã 

emissão da CRF - Certidão de Regularização Fundiária, será conferida a Legitimação Fundiáris 

ocupantes do núcleo urbano regularizado, com fundamento no art. 23, da Lei nº 13.465/20 

e regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310 de 15 e março de 

Parágrafo único. Os ocupantes das unidades habitacionais serão beneficiários 

  Legitimação Fundiária prevista no caput desse artigo, desde que cumpram os requisitos estabelecide 
no art. 23, $ 1º, incisos 1 e Il da mencionada Lei Federal 

Art. 4º. Para promoção da presente regularização fundiária de interesse social (REURB-S 

Executivo municipal poderá celebrar convênios e parcerias com órgãos do Estado do Piauí, corr 

União Federal e com entidades da sociedade civil. 

Art. Sº. Para fins de regularização fundiária, ficam dispensadas a desafetação e as exigêr 

previstas no artigo 17, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme pre 

no artigo 71 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução do Programa de Regularização Func 

correrão por conta das dotações orçament: 

  

s próprias, suplementadas, se necessár 
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DECRETOS 

    
À H ESTADO DO PIAUÍ es j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
Fauuaã GABINETE DO PREFEITO 

Art. 7º. Este decreto é aplicado supletivamente a Lei Federal nº 13.465, de 1 

julho de 2017. 

| de 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Parnaíba, Estado do Piauí, 30 de novembro de 2021 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Venta di Am da Uicca, Ls «| 
Francisco de Assis de Moraes Souza 
Prefeito Municipal de Parnaíba 

  

DECRETOS 
  

    ESTADO DO PIAUÍ mad 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA GS 

Faca GABINETE DO PREFEITO t 

DECRETO Nº 841/2021, de 30 de novembro de 2021. 

“APROVA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA NO 
NÚCLEO URBANO CONSOLIDADO DENOMINADO ALTO SAN 

MARIA, MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI, NOS TERMOS DA Lt 

FEDERAL 13.465, DE 1 DE JULHO DE 2017 - PROJETO CIDADI 

LEGAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Francisco de Assis de Moraes So 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe a Lei Feder 

  

13.645, de 11 de julho de 2017 e seu ato regulamentador, o Decreto Federal nº 9.310/2 

Decreto Municipal nº 390 de 25 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO a atribuição legal do Município de disciplinar o parcelamento, u 

ocupação do solo urbano nos termos do artigo 30 da Constituição Federal de 1988, respeitados 

limites financeiros e restrições operacionais de atuação administrativa; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 10; no $ 1º do artigo 11 e no urtig 

todos da Lei Federal nº 13.465/2017; e no artigo 3º, incisos 1, Il e III, do Decreto Federal 1 

9.310/2018; 

CONSIDERANDO a relevância do direito social à moradia como meio para estabelece: 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diagnóstico físico-territorial para análise 

prioridades e critérios de regularização urbanística em núcleos urbanos implantados de mancir 

irregular, conforme previsto no artigo 11, incisos I, II e III da Lei Federal nº 13.465/2017 e artigo 

do Decreto Federal nº 9.310/2018; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios que resguardem o inter 

público para emissão de Certidões de Regularização Fundiária nos termos do artigo 41 da | 

  

Federal nº 13.465/2017 e do inciso V do artigo 3º do Decreto Federal nº 9.310/2017; 

CONSIDERANDO o somatório de esforços dos órgãos públicos para o resguardo da order 

urbanística consorciada com o fim social da propriedade e direito fundamental à moradia; 

DECRETA 

Art.1º Fica autorizada a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) 

núcleo informal consolidado denominado Alto Santa Maria. uma área de 6.813,73m? (seis mil 

  

  

  

E e 
amd GABINETE DO PREFEITO — 

oitocentos e treze metros e setenta e três centímetros quadrados) e um perímetro de 341,6 

(trezentos e quarenta e um metros e sessenta centímetros), forcira ao patrimônio municip 

localizado no Bairro Alto Santa Maria, no Município de Parnaíba, através de procedimento a sc: 

conduzido pela Comissão Técnica de Regularização Fundiária - CTRF. Ressalvado anteriore 

transferências. 

  

Parágrafo único. A área está localizada no quarteirão formado pelas Ruas: Santa Bárbar 

Santa Teresinha, Travessa São Tomé e Rua Santa Madalena, com os seguintes limite 

confrontações e marcos demarcados em coordenadas UTM SIRGAS-2000: COORDENADAS UTM 

SIRGAS-2000 Pl E= 194078.47 N=9675060.80 P2 E=194182.57 N=9675071.66 P3 E= 194183.3 

N=9675003.87 P4 E= 194076.48 N=9674999.66 

Art. 2º O Município de Parnaíba, na qualidade de legitimado da Regularização Fundié 

Urbana, fica dispensado do pedido de abertura (requerimento) do procedimento administratis 

cabendo a Comissão Técnica de Regularização Fundiária - CTRF a observância das fases previst 

no art. 8º da Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e no art. 21 do Decreto Federal nº 9.310, de 

de março de 2018. 

Art, 3º. Findo o procedimento administrativo, previsto no artigo anterior, por ocasião d 

emissão da CRF - Certidão de Regularização Fundiária, será conferida a Legitimação Fundiária ao: 

ocupantes do núcleo urbano regularizado, com fundamento no art. 23, da Lei nº 13.465/201 

regulamentada pelo Decreto Federal nº93l0de 15 de março de 2018 

Parágrafo único. Os ocupantes das unidades habitacionais serão beneficiários d 

Legitimação Fundiária prevista no caput desse artigo, desde que cumpram os requisitos estabelecidc 

$ 1º, incisos | e Il da mencionada Lei Federal. 

  

Art. 4º. Para promoção da presente regularização fundiária de interesse social (REURB-S) 

Executivo municipal poderá celebrar convênios e parcerias com órgãos do Estado do Piauí, corr 

União Federal e com entidades da sociedade civil. 

   Art. 5º. Para fins de regularização fundiária, ficam disper 

previstas no artigo 17, inciso I, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme previst 

no artigo 71 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução do Programa de Regularização Fundié 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessáric 

las a desafetação e as exigências   
      E ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
Eee GABINETE DO PREFEITO Lo 

Art. 7º, Este decreto é aplicado supletivamente a Lei Federal nº 13.465, de 11 de 

julho de 2017. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete do Prefeito de Parnaíba, Estado do Piauí, 30 de novembro de 2021. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

t um à (uia Ae) 
rancisco de Assis de Moraes Souza l 
Prefeito Municipal de Parnaíba
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DECRETOS DECRETOS 

  
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO L 

    ESTADO DO PIAUÍ em: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

Fresaanã GABINETE DO PREFEITO       
DECRETO Nº 842/2021, de 30 de novembro de 2021. mil, trezentos e trinta e seis metros e oitenta e um centímetros quadrados) e um perímetro 

659,55m (seiscentos e cinquenta e nove metros e cinquenta e cinco centímetros), foreira 

. patrimônio municipal, localizado no Bairro Alto Santa Maria, no Município de Parnaíba, através 
“APROVA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA NO 

NÚCLEO URBANO CONSOLIDADO DENOMINADO ALTO SANTA 
MARIA, MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI, NOS TERMOS DA LF! 

FEDERAL 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 - PROJETO CIDADI 

LEGAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” São Tomé, Travessa São Tomé e Rua Santa Madalena, com os seguintes limites e confrontações « 

procedimento a ser conduzido pela Comissão Técnica de Regularização Fundiária CTF 

Ressalvado anteriores transferências. 

Parágrafo único. A árca está localizada no quarteirão formado pelas Ruas: Santa Bá 

marcos demarcados em coordenadas UTM SIRGAS-2000: COORDENADAS UTM SIRGAS-20 

P1 E= 194076.62 N=9675066.52 P2 E=194185.42 N=9675078.54 P3 E= 194192.81 N=9675269 

PREFEITO MUNICIPAL DE NAÍBA, Franc e Assis de Moraes Souz < O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Francisco de Assis de Morae q A 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe a Lei Federa . . 

o aa an Paio ES AR a a aus Cup Ae Art. 2º O Município de Parnaíba, na qualidade de legitimado da Regularização Fundiá 
13.645, de 11 de julho de 2017 e seu ato regulamentador, o Decreto Federal nº 9.310/201% - 

Urbana, fica dispensado do pedido de abertura (requerimento) do procedimento administratix 
Decreto Municipal nº 390 de 25 de outubro de 2019; E : . . 

cabendo a Comissão Técnica de Regularização Fundiária - CTRF a observância das fases prev 
CONSIDERANDO a atribuição legal do Município de disciplinar o parcelamento, uso « St S . 

no art. 8º da Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017 e no art. 21 do Decreto Federal nº 9.310, « 
ocupação do solo urbano nos termos do artigo 30 da Constituição Federal de 1988, respeitad 

de março de 2018. 
limites financeiros e restrições operacionais de atuação administrativa; . . : . 

Art, 3º. Findo o procedimento administrativo, previsto no artigo anterior, por ocasião da 
CONSIDERANDO o disposto no inciso 1 do artigo 10; no $ 1º do artigo 11 e no artigc . . n 

emissão da CRF - Certidão de Regularização Fundiária, será conferida a Legitimação Fundiária ac 
todos da Lei Federal nº 13.465/2017; e no artigo 3º, incisos 1, II e III, do Decreto Federal E E A 

ocupantes do núcleo urbano regularizado, com fundamento no art. 23, da Lei nº 13.465/20 

    

  

9.310/2018; 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 9,310 de I5 de março de 2018 

CONSIDERANDO a relevância do direito social à moradia como meio para estabelecer . 
Parágrafo único. Os ocupantes das unidades habitacionais serão benefic 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; é . . 
Legitimação Fundiária prevista no caput desse artigo, desde que cumpram os requisitos estabeleci 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diagnóstico físico-territorial para análise d; . 
no art. 23, $ 1º, incisos 1 e Il da mencionada Lei Federal. 

prioridades e critérios de regularização urbanística em núcleos urbanos implantados de maneira 
. : Art. 4º. Para promoção da presente regularização fundiária de interesse social (REURB-S) 

irregular, conforme previsto no artigo 11, incisos I, Il e III da Lei Federal nº 13.465/2017 e a 
Executivo municipal poderá celebrar convênios e parcerias com órgãos do Estado do Piauí, com 

do Decreto Federal nº 9.310/2018: 
União Federal e com entidades da sociedade civil 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios que resguardem o intere x 
Art. 5º. Para fins de regularização fundiária, ficam dispensadas a desafetação e as exigênc 

úblico para emissão de Certidões de Regularização Fundiária nos termos do artigo 41 de Pp F E! ç g oi - 
previstas no artigo 17, inciso 1, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme pre' 

Federal nº 13.465/2017 e do inciso V do artigo 3º do Decreto Federal nº 9.310/2017; 
no artigo 71 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

CONSIDERANDO o somatório de esforços dos órgãos públicos para o resguardo da orde 
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução do Programa de Regularização Fund 

urbanística consorciada com o fim social da propriedade e direito fundamental à moradia; 

DECRETA: 

Art.1º Fica autorizada a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) d 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessár 

núcleo informal consolidado denominado Alto Santa Maria, uma área de 25.336,81m? (vinte e cinco , [> 
NJ 

o N nd 

(1) NH 

PORTARIAS   
    tm E 

| ESTADO DO PIAUÍ ) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA BE. | ESTADO DO PIAUÍ , 

Fan GABINETE DO PREFEITO PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

  

Art. 7º. Este decreto é aplicado supletivamente a Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
PORTARIA Nº 1649/2021 

julho de 2017 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Dispõe sobre a exoneração de 
pessoal ocupante de cargo em 

Gabinete do Prefeito de Parnaíba, Estado do Piauí, 30 de novembro de 2021. comissão. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,    Abe taco / 

Francisco de Assis de Moraes Souza Ú 
Prefeito Municipal de Parnaíba RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar a pedido HERBETY WILLAMY RIOS SOUZA 
portador(a) do CPF nº 014.762.103-81 e do RG nº 2.543.290 SSP/PI, do cargo 
de provimento em comissão de Pregoeiro, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Gestão - SEGES/Central de Licitações e Contratos Administrativos - CLCA 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 18 de novembro de 2021 

Art. 3º, Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 30 de novembro de 2021 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

An mtisoo dg ame Ay 
Francisco de Assis de Moraes 
Prefeito Municipal 

  

Ana “da 
za y 
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PORTARIAS 

    

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA E 

GABINETE DO PREFEITO 

  

PORTARIA Nº 1650/2021 

Dispõe sobre a exoneração de pessoal 
ocupante de cargo efetivo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso 
das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 103, inciso |l, alinea 
“a” da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no Processo de 29950/2021 de 09 de 
novembro de 2021, que tem como objetivo o pedido de exoneração formulado 
pelo próprio servidor, previsto no artigo 45 da Lei nº 1.366 de 02 de abril de 
1992 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo DAVID RODRIGUES DE 
LIMA, matrícula nº 15307-1, portador do CPF nº 910.779.823-72 e do RG nº 
2.063.532 SSP/PI, do exercício do cargo efetivo de AGENTE DE SAUDE 
AMBIENTAL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de novembro de 2021 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de Parnaiba(P!), 30 de novembro de 2021 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Apenas d La d 2 ; ) do Ur Um am 
Francisco de Assis de Moraes Souza 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 

  

  

   EA im ado 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PORTARIA FIMS Nº 170 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 

PARNAÍBA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o art. 67 da Lei nº 

8.666/93 e Processo Administrativo 16974/2021, RESOLVE 

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO VALDIR PEREIRA NETO, CPF nº 080.563.603-50, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato 

264/2021, firmados com a empresa BIO NUTRIMEDICAL FARMA LTDA ME, CNP) NR. 

16.958.390/0001-47 e a Prefeitura Municipal de Parnaíba, CNP) 06.554.430/0001-31, através 

do Fundo Municipal de Saúde. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 

data de assinatura dos respectivos contratos. 

   

  

Nadja Na: 
Secretária Executiva Do 

to da Silva 
indo Municipal De Saúde 

  

Fádicam 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PORTARIA FMS Nº 171 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 

PARNAÍBA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o art. 67 da Lein? 

8.666/93, RESOLVE : 

Art, 1º - Designar o servidor ADRIANO GOMES DA SILVA, CPF nº 837.422.553-04, ocupante 

do cargo de Coordenador Adjunto do Almoxarifado, para exercer o encargo de Fiscal dos 

Contratos abaixo discriminados, firmados com a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 

CNP) NR. 12.889.035/0001-02 e a Prefeitura Municipal de Parnaíba, CNP) 06.554.430/0001- 

31, através do Fundo Municipal de Saúde, objetivando a aquisição de medicamentos 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 

data de assinatura do respectivo contrato. 
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ento da Silva 
Fundo Municipal De Saúde 

Nadja 
Secretária Executiva   

  

= me 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

PORTARIA FMS Nº 172 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE 
PARNAÍBA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que dispõe o art. 67 da Lei nº 

8.666/93 e Processo Administrativo 19689/2021, RESOLVE : 

Art. 1º - Designar o servidor FRANCISCO VALDIR PEREIRA NETO, CPF nº 080.563.603-50, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato 

293/2021, firmados com a empresa ICLL MENSES EIRELI-EPP, CNPJ NR. 10.985.550/0001-60 e 

a Prefeitura Municipal de Parnaíba, CNPJ 06.554.430/0001-31, através do Fundo Municipal de 

Saúde, objetivando aquisição de material médico hospitalar. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 

data de assinatura dos respectivos contratos. 

Nadja imenso da Silva 
Secretária Executiva DO Fu Municipal De Saúde
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EEE 
a ESTADO DO PIAUÍ , RR 

E] PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA PARNAIBA 
(EAR rea nao) CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 261/2021 

SECRETARIA DA GESTÃO 
  

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16973/2021-PMP/PI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A TENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ALCOOL E DROGAS - CAPS AD Ill DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI; 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993. 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 080/2020; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

Designa Comissão de CONTRATADO (A): INOVAMED HOSPITALAR LTDA; 
Processo Administrativo Rn Ena -02; 

efa à 12021; 
Disoip Ninar Sumario afim de VALOR: R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais); 
apurar irregularidades No, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2116; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.09; FONTE DE 
serviço público municipal. RECURSOS!CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 214/115. 

DATA DA ASSINATURA: 05/08/2021 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 23/SEGES/2021 

O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 147 da 

Leil.366/92 — Estatuto Do Servidores Municipais De Parnaíba, considerando os termos 

do no contido nas fls. 02 a 05 deste Processo Administrativo 30872/2021, conclui pela 

abertura de Processo Administrativo Disciplinar Sumário para apurar a conduta 

praticada pelo servidor Matrícula 17290-1, 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 320/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19318/2021-PMPIPI 
OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 44 UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE PARNAÍBA, CONFORME MEMO Nº 443/2021 EM ANEXO; 

BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993. 

RESOLVE: LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 080/2020; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE; 
CONTRATADO (A): INOVAMED HOSPITALAR LTDA; 

CNPJ: 12.889.035/0001-02; 

VIGÊNCIA: 31/12/2021; 
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2269; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.09; FONTE DE 
RECURSOSICÓDIGO DE APLICAÇÃO; 214/15, 
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2021 

Art. 1º Designar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, formada 

pelos servidores Gustavo Rocha da Sousa, matrícula 16230, como Presidente e José 

Joaquim do Carmo Silva, matrícula 16052, como Secretário, para constituírem Comissão 

Disciplinar, sob o rito SUMÁRIO, para apurar a conduta praticada pelo referido servidor. 

Art. 2º Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, contados da 

publicação deste ato. 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 480/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29972/2021-PMP/PI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
Parnaíba-PI, 30 de novembro de 2021. DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 

BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002: Lei nº 8.666/1993. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 072/2021; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
CONTRATADO (A): PINDORAMA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA; 

Da) CNPJ: 04.974.814/0001-88; 
Ao VIGÊNCIA: 02 (dois) meses; 

Carlos Alberto Teles de Sousa VALOR: R$ 34.380,88 (trinta e quatro mil, trezentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos); 
Secretário da Gestão DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2019; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07; FONTE DE 

RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 122/15 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2021 

  

Secretaria de Gestão   
  

EC HE 
mn ESTADO DO PIAUÍ E RE ESTADO DO PIAUÍ o 

Esmiaanão PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA PARNAÍBA Eamnara) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA NAIBA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 481/2021 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 494/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29980/2021-PMP/PI VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30081/2021-PMP/PI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL; 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993, 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 072/2021; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
CONTRATADO (A): L. R. DE MELO LIMA VARIEDADES ME; 
CNPJ: 27.986.393/0001-00; 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses; 
VALOR: R$ 25.536,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2019; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07; FONTE DE 
RECURSOSICÓDIGO DE APLICAÇÃO; 1221115. 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 482/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30492/2021-PMP!PI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL; 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 072/2021; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
CONTRATADO (A): L. R. DE MELO LIMA VARIEDADES ME; 
CNPJ: 27.986.393/0001-00; 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses; 

VALOR: R$ 110.745,60 (cento e dez mil, setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2019; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07; FONTE DE 
RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 122/115. 

DATA DA ASSINATURA: 18/11/2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 484/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30137/2021-PMPYPI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL; 

BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993, 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 072/2021; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
CONTRATADO (A): PINDORAMA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA; 
CNPJ: 04.974.814/0001-88; 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
VALOR: R$ 169.690,42 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e dois centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETOIATIVIDADE: 2019; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.07; FONTE DE 
RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 1221115. 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2021 

o   
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES CONSTANTES DE 
HIGIENE E LIMPEZA DAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMNISTRATIVAS, BEM COMO AMBIENTE 
ADEQUADO PARA OS ALUNOS DURANTE AS AULAS PRESENCIAIS NO EXERCÍCIO DE 2021 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETÔNICO SRP Nº 075/2020; 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
CONTRATADO (A): PINDORAMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 
CNPJ: 04.974.814/0001-88; 
VIGÊNCIA: 31/12/2021; 
VALOR: R$ 24.900,00 (Vinte e Quatro Mil e Novecentos Reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2018; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.22; FONTE DE 
RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 001/200. 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 496/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30088/2021-PMP!PI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES CONSTANTES DE 
HIGIENE E LIMPEZA DAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, PROPORCIONANDO CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMNISTRATIVAS, BEM COMO AMBIENTE 
ADEQUADO PARA OS ALUNOS DURANTE AS AULAS PRESENCIAIS; 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.668/1993 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 075/2020; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
CONTRATADO (A): C S NASCIMENTO DE SOUSA & CIA LTDA; 
CNPJ: 15.630.068/0001-32; 
VIGÊNCIA: 31/12/2021; 
VALOR: R$ 98.056,00 (noventa e oito mil, cinquenta e seis reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2018; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.22; FONTE DE 
RECURSOSICÓDIGO DE APLICAÇÃO; 001/200 
DATA DA ASSINATURA: 25/11/2021 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 498/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29380/2021-PMP/PI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL FARMACOLOGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO COMUE - 
COMPLEXO DE URGENCIA E EMERGENCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI; 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8666/1993. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2021; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE; 
CONTRATADO (A): W2 COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA; 
CNPJ: 19.079.667/0001-50 
VIGÊNCIA: 31/12/2021; 
VALOR: R$ 110.308,30 (cento e dez mil, trezentos e oito reais e trinta centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2215; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.09; FONTE DE 
RECURSOSICÓDIGO DE APLICAÇÃO; 001/300 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2021
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ESTADO DO PIAUÍ , mesmo | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA PARNAIBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 499/2021 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29377/2021-PMPIPI 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
DO MUNICIPIO DE PARNAÍBA - Pl 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993. 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2021; 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE; 
CONTRATADO (A): W2 COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA: 
CNPJ: 19.079.667/0001-50; 
VIGÊNCIA: 31/12/2021; 
VALOR: R$ 245.445,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROJETO/ATIVIDADE: 2269; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.09; FONTE DE 
RECURSOS/CÓDIGO DE APLICAÇÃO; 213/15 
DATA DA ASSINATURA: 03/11/2021 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2021 

Vinculação: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28407/2020 PMP - PI 
Procedimento: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 PMP — PI 

O município de Parnaíba — PI torna público a quem interessar, a Errata de publicação do extrato do contrato 
Administrativo nº 450/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Pamaíba — Pl e a empresa CONSTRUTORA & 

LOCADORA SANTOS EIRELI, CNPJ nº 11.837.518/0001-09, veiculado na edição 2992 de 08 de novembro de 

2021, do diário oficial do município de Parnaíba - PI, na página 06 

ONDE SE LÊ: VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24807/2021 

LEIA-SE VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28407/2021 
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NOTIFICAÇÃO 

> ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

[= PARNAÍBA 

NOTIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Rua Itaúna n.º 1434, Bairro Pindorama, CNPJ n.º 06.554.430/0001-31, 
através da Comissão Permanente de Licitação (Grupo Il), vem pelo presente NOTIFICAR 

a empresa CONSTRUFORT EIRELI, sobre o resultado da sessão, da licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA N.º 10/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA QUADRA 
COBERTA ANEXO DA E.M. MARIA JOSÉ DE LIMA GUIMARÊS E, CONSTRUÇÃO DE 

COBERTURA DAS QUADRAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS: ANEXO A E. M. JOZIMO 

TAVARES, MONSENHOR ANTONIO SAMPAIO, HERMILA MILOCA FRANCO RAMOS, 
JOSÉ LAUREANO E TIA ERINELDA NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA — PI, onde a 

presente sessão deu continuidade ao referido certame apresentando um breve relato do 

dos recursos ir após o de ão das após 

análise dos argumentos apresentados no recurso impetrado pela empresa R. MELO 

CONSTRUTORA LTDA, a Comissão decide conhecer o presente recurso e no mérito 

julgá-lo procedente em parte, para rever sua decisão e considerar a empresa 

CONSTRUFORT EIRELI, HABILITADA apenas para os ITENS 1; 4; 5 e 6 para seguir no 

certame por atender a todas as exigências do edital, somente para esses itens. Em relação 

ao pedido de INABILITALÇÃO da empresa IMPACTTO ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE 

PRÉ MOLDADO EIRELI a Comissão decidiu manter sua decisão, estando, portanto, a 

empresa IMPACTTO ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE PRÉ MOLDADO EIRELL, 

HABILITADA para seguir no certame, por atender a todas as exigências do edital. E, após 

análise dos argumentos apresentados no recurso impetrado pela empresa EBN 

CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, a Comissão decide conhecer o presente recurso e no 

mérito julgá-lo procedente para rever sua decisão e considerar a mesma HABILITADA para 

seguir no certame por atender a todas as exigências do edital. Em relação ao pedido de 

INABILITALÇÃO da empresa R. MELO CONSTRUTORA LTDA, apresentado nas 

contrarrazões da empresa IMPACTTO ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE PRÉ MOLDADO 

EIRELI, a Comissão decidiu manter sua decisão, estando, portanto, a empresa R. MELO 

CONSTRUTORA LTDA, HABILITADA em todos os itens, para seguir no certame, por 

atender a todas as exigências do edital. Dando continuidade à sessão a Comissão abriu os 

envelopes contendo as propostas de preços dos licitantes habilitados. Após a abertura dos 

envelopes contendo as propostas de preços das licitantes, foi constado que a empresa 

HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA, não apresentou proposta de preços, para o ITEM 2, o 

qual somente este fora habilitada. A empresa habilitada R. MELO CONSTRUTORA LTDA 

orçou os seguintes valores: para o ITEM 01 - valor global de R$ 883.674,19 (oitocentos mil, 

seiscentos e setenta e quatro reais e dezenove centavos), para o ITEM 02 - valor global de 

369.045,28 (trezentos e sessenta e nove mil, quarenta e cinco reais e vinte e oito 

centavos), para o ITEM 03 - valor global de R$ 557.081,55 (quinhentos e cinquenta e sete 
mil, oitenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), para o ITEM 04 - valor global de R$ 

708.542,36 (setecentos e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e seis 

centavos), para o ITEM 05 - valor global de R$ 717.656,89 (setecentos e dezessete mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), para o ITEM 06 - valor 

global de R$ 728.261,41 (setecentos e vinte e oito mil, duzentos e sessenta e um reais e 

quarenta e um centavos). A empresa IMPACTTO ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE PRÉ 

MOLDADO EIRELI orçou os seguintes valores: para o ITEM 01 - valor global de R$ 
847.527,58 (oitocentos e quarenta e sete mil, quinhentos e vinte sete reais e cinquenta e 

oito centavos), para o ITEM 02 - valor global de 355.732.30 (trezentos e cinquenta e cinco 

mil, setecentos e trinta e dois reais e trinta centavos), para o ITEM 03 - valor global de R$ 

539.979,10 (quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e 

dez centavos), para o ITEM 04 - valor global de R$ 687.919,14 (seiscentos e oitenta e 

nove mil, novecentos e dezenove reais e quatorze centavos), para o ITEM 05 - valor global 

  

  

  

CONVOCAÇÃO 
  

Xl] ESTADO DO PIAUÍ 
Tm PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA KEEZEI 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

fai PARNAÍBA 

CONVOCAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-P!, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua Itaúna n.º 1434, Bairro Pindorama, CNPJ n.º 065.544.30/0001-31, através da Comissão Permanente 
de Licitação (Grupo 1), vem pelo presente CONVOCAR as empresas CONSTRUFORT EIRELI CNPJ Nº 
19.329.492/0001-91, IMPACTTO ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE PRE-MOLDADO EIRELLI CNPJ Nº 
21.071.556/0001-49, EBN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP CNPJ Nº 11.695.815/0001-59 
e R. MELO CONSTRUTORA LTDA CNPJ nº 01.857.346/0001-73, para comparecer à sessão que dará o 
resultado do julgamento de recurso apresentado na fase de habilitação e dar continuidade à licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA Nº 07/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS: MARIA DO AMPARO, ANTONIO SELIGMAN, ARIMATEIA 
CARVALHO, MONSENHOR ROBERTO LOPES, MONSENHOR MARIO JOSE DE MENESES, 
EDUCAÇÃO INFANTIL OLAVO CARVALHO E COMPLEXO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
ANEXO A ESCOLA, EDUCAÇÃO INFANTIL ANTONIO VIEIRA, ADEMAR NEVES , ALTAIR PIRES DE 
ATAIDE E COMPLEXO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER ANEXO A ESCOLA, DR. JOÃO SILVA 
FILHO E QUADRA ANEXO A ESCOLA, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - Pl, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que será realizada no dia 02 de dezembro de 2021, às 
09:00 horas na sala de Licitações do Centro Administrativo desta Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Itaúna, 1434, bairro Pindorama, em Pamaiba-Pl. Parnaíba - PI, 30 de novembro de 2021. Wellington 

Mariano Ost Lopes - Presidente da Comissão Permanente de Licitação grupo | 

NOTIFICAÇÃO 

[Be$=8] ESTADO DO PIAUÍ 
Eh PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA Ez 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

[== PARNAÍBA 

de R$ 691.237,33 (seiscentos e noventa e um mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e 

três centavos), para o ITEM 06 - valor global de R$ 700.554,31 (setecentos mil, quinhentos 

e cinquenta e quatro reais e trinta e um centavos). EBN CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, 

orçou os seguintes valores: para o ITEM 01 - valor global de R$ 747.003,44 (setecentos e 

quarenta e sete mil, três reais e quarenta e quatro centavos), para o ITEM 02 - valor global 

de 311.505,85 (trezentos e onze mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 

para o ITEM 03 -, valor global de R$ 472.080,93 (quatrocentos e setenta e dois mil, oitenta 

reais e noventa e três centavos), para o ITEM 04 - valor global de R$ 605.691,59 

(seiscentos e cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos), 
para o ITEM 05 - valor global de R$ 604.256,57 (seiscentos e quatro mil, duzentos e 

cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), para o ITEM 06 - valor global de R$ 

612.011,90 (seiscentos e doze mil onze reais e noventa centavos). A empresa 

CONSTRUFORT EIRELI, habilitadas nos ITENS 1; 4; 5 e 6, orçou os seguintes valores: 

para o ITEM 01 - valor global de R$ 616.002,34 (seiscentos e dezesseis mil, dois reais e 

trinta e quatro centavos), para o ITEM 04 - valor global de R$ 554.498,56 (quinhentos e 

cinquenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos), 

para o ITEM 05 - valor global de R$ 560.783,09 (quinhentos e sessenta mil, setecentos e 

oitenta e três reais e nove centavos) e, para o ITEM 06 - valor global de R$ 571.275,35 

(quinhentos e setenta e um mil duzentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). 

A Comissão decidiu suspender a sessão após abertura dos envelopes de Propostas de Preços para 
análise por parte do Núcleo Técnico de Engenharia do município, ficando marcada para o dia 
01/12/2021 às 13:00hs a sessão que dará o resultado de classificação das propostas e 
continuidade do Certame. Informamos que os autos do processo licitatório retro citado encontram-se 
à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede da 
Prefeitura de Pamaíba-PI, localizada na Rua Itaúna, 1434, bairro Pindorama, em Parnaíba — PI. 
Paraiba - PI, 30 de novembro de 2021. Andreia Rosário Rodrigues de Oliveira - Presidente da CPL 
— grupo Il. 

Caderno Único - 30 de novembro de 2021 
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RESOLUÇÃO CME 
  

ESTADO DO PIAUÍ 

    
P u PAL DE PARNAÍBA 
RETARIA ICIPAL DE EDUCA 

ELHO Mi ED ÃO DE P 
iguel a Esp é     
Resolução CME/PHB Nº 009/2021 

Apro o EDITAL DE MATRÍCULA E 
CALENDÁRIO LETIVO 2022, das Instituições 
Integrantes do Sistema Público Municipal de 

Pa 

  

   
) DE PARNAÍBA — CME/PHB, no uso 

Municipal Nº 1.727, de 22-02-2000; 

  

aprovado na Sessão 

RESOLVE: 

  

Art. 1º- Aprov 
Instituições integrantes do S 

Matrícula e Calendário Letivo 2022, para as 

Público A ipal de Parnaiba.     
An. 2º- Determinar » à Secretaria Municipal de Educação de Paraiba, 

cumpra as recomendações contidas no corpo do Parecer- CME/PHB Nº 014/2021 

  

nimidade em Sessão Plenária   

   
s Vasconcelos 

nte do CME/PHB 

  

    

   

    

HB Nº 009/2021 do Consel 
Conselho Municipal de Educa:    

Municipal de 
Educação de F o. 

2021 

Mttilutino— 
Dec. Nº 73 

Secretaria Mur 

  

  

EDITAL DE MATRICULAS    
ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

EDITAL DE MATR A/2022 

  

  

Dispõe sobre as orientações para as 

as da Educação Infantil, do Ensino 

Fundamental, da Edu 

  

matric 

  

  ação de Jovens e   

Adultos para o ano letivo de 2022 nas 

    

Instituições mantidas pela Secretaria 
Municipal de Educação de Pamaíba. 

  médio da Secretaria Municipal de 
» Federal Brasileira de 1988; 

3 de 1996; no art. 217, $ 2º, da 
169/1990 que dispõe sobre o Estatuto da 

amaiba; no Plano Municipal 

tal, para conhecimento dos interessados 

  

    

  

SEDUC, com     
sição Esta     

Criança e do Adolescente; 1 cípio de 

  

Educação - PME, Lei n 

  

que as ículas nas escolas da Rede     » Ensino de Parnaíba, para o ano de 2022, 
        que ocorrerão conf 

1. DA GRATUIDADE: 

    

   
  

A MATRÍCULA nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Parnaíba é gra 

undamentado na Lei Orgânica do Município - LOM, Art. 203, e Art. 32 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Lei sino já se encontra fundamentado na 

      

Basc Nacional €       

  

um Curric ico e pr 

  

gressivo de aprendi 
r ao longo das ctapas e modalidades da Educação 

s de agem e desenvolvimento, em 

Nacional de 3 (PNE), orientado pelos 
n à fom 

ns 

  

    nd      
    Educaç 
humana integral e à construção de 

mentado nas Diretrizes Curriculares    
2. DO ENSINO DIURNO E NOTURNO: 

2.1. E assegurado « 

      

je estabelecido no Plano Municipal de 
01) e ao Ensino Fundamental 

14 (quatorze) anos de idade. 

ção In 
3.019     Educação de Pa 

  

regular diumo (Meta 

  

    
2.2. Ficar a para tes que possuem 15 anos completos ou a 

omp 2022 mos diumo e noturno, na Educação de Jovens 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educaçã Página 1 

e 
cr 

  

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

SEE 

  

e Adultos — EJA (Meta 03), inder te da condição fisica, intelectual ou sensorial 

  

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE MATRÍCULA: 

) processo de matrícula nas escolas municipais da Rede de Ensino é constituído de três etapas. 

Primeira Etapá: Previsão de Matrícula; 

cula feito pela escola, 

    

ano em curso (2021), e, em 

  

gas novas, por ano escolar, para 2    

s de preenchido pelas escolas da Rede 
a) da escola, e enviado às Diretorias de 

Je 2021      
2. Segunda Etapa: Renova 

  

3.2 Considera-se Renov atricula dos est   Jantes veteranos da própria escola, a 

  

ser realizada respe te cr    

a) Educação Infantil e Ens    

b) Ensino Fundamental do 6º ao 9º ano: 16 a 20 de dezembro de 2021; 

c) Educação de Jovens e Adultos: 16 a 20 de dezembro de 2021; 

No ato da Renovação de Matrícula, a escola deve 

    

    

   

      

a) Solicitar atualização dc 

tes que permanecerão na mesma 

em outra instituição de ensino da 

a escola, este deve assinar um termo 
ansporte escolar, sendo de exclusiva 

los pais ou respc    nsáveis; 

oriundos de outras escolas da Rede 

3.2.3. Matricr orte escolar serã 

  

renovadas com prévia    cação — SEDUC, conforme rota 

  

Pági 

10 5º ano: 13 a 15 de dezembro de 2021; 

  

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA E 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ae
 a 

  

Terceira Etapa: Matríc 

  

  3.3 Considera-se 
Rede Pública 

a direcionada a estudantes que não estavam   
     o de Paraiba, em 2021;   

  

rem de transporte escolar, d 

  

)s novos alunos que ne vem se matricular 
  na localidade desejada, caso não haja outra escola mais próxima de sua residência com oferta 

de v 

  

as Unidades de Ensino devem inserir 
ite máximo estabelecido neste Edital 

    
os estudantesem tui 

cidade de atendimento na escola.      prévia autorização da 

  

dever ser matric: s próximos de sua residência, 

as da ESCOLA: 
   

ando o limite devag:   

Nas Unidades «     Ensino onde a demanda por v 

  

nior que a ofi 

a vaga 

  

O (a) 

  

diretor (a) deverá encaminhar o estudante para a escola mais próxima, onde ha     

      

3.3.6. para estudantes da: Educação Infantil HI, IV e V, 

Educação de Jovens e Adultos, deve 
correr no período de 03 neiro de 2022 

3.4 ) Rem to é a fase em que « no é redistribuído entre as escolas da     
blicaMunicipal de Paraíba e ocorrerá quando: 

  

Rede F 

  

s da Rede Municipal que não oferecem o Ensino 

  

ano, nível ou modalidade,     

Parágrafo Único. A fase de Remancjamento citada nos incisos I e TI deste item será coordenada pelas 
unidades de ensino e acomps 

  

ihada pela SEDUC/PHB, obedecendo-se ao Calendário Letivo 2022   
no Anexo 

  

            
4 por solicitação do pai/responsável, quando o aluno for 

próprio alur for maior de idade, que pretenda 
necessário, para isso, o comparecimento desses à escola 
o es Calendário Escolar de 2022 para 

l document 
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EDITAL DE MATRICULA: 

  

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA E 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA deb, did 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

Unico. No caso de transferência do aluno menor de idade, o pai ou responsável deve 
à escola de destino par: trar a sua matrícula, ou o próprio aluno, quando for maior 

       

4. DOS REQUISITOS PARA MATRÍCULA/CLIENTELA: 

  

A matrícula é a e ao estabelecimento de ensino 
» de matrícula (padrão da rede), com assinatura 

ro em livro de matrícula, ficha individual e no 

qual o aluno vincul      

    

       vés de preenchim riment 

do responsável, além de 
EDUCACENSO. 

    

matrícula será ofertada: 

1 - aos alunos integrantes da Educa: 

modalidade dafducação de Jove: 
ão Infantil e Ensino Fundamental Regular e na 

s e Adultos da Rede Pública Municipal de Educação; 

   
  

  TI - aos alunos transferidos de estabelecimentos de outras redes de ensino. 

4.1.2 As matrículas serão efetuadas nas unidades escolares da Rede Pública Municipal 
de Edusaçãode Parnaíba, obedecendo-se ao Calendário Letivo 2022 apresentado 

neste Edital (Anexo [) e deveráser realizad: 

los pais c/ou responsáy     pelo aluno, quando menor, por meio do 

preenchimento derequerimento de matrícula Anexo Il 

  

   
If - em caso de não existér 

  

1 na unidade escolar, os pais e/ou responsáveis pelos 
alunos serão orientados a buscar vaga em outro estabelecimento de ensino 

    

$ 1º - Os alunos que completarem 15 anos após 31 de março de 2022 serão matriculados     

  

Educação de Jovens de Adultos, no tumo diurno, 

4.1.3 A matrícu! 

  

jo aluno, público alvo da Educação Especial (aluno com deficiência, 
transtomo global do desenvolv as habilidades/superdotação), deve ser 

e modalidades 
     

  

    

41.4 A matrícula do aluno, público alvo na modalidade de Educação de Jovens de 

tos — EJA, deve cumprir o estabelecido no item 6. TIT. deste edital, devendo o 

orizadopela Secretaria Municipal de Educação, podendo a 

ano letivo de 2022 ser realizada uma inspeção para 

o do estabelecido no item 6. III. deste edital 
Será ofertada A EJA nas seguintes instituições de ensino: 

    
seu fi 

  

cionamento ser 

    

qualquer periodo do corr 
  averiguar o cumpriment 

  Gabinete da Secretaria Muni   pal de Educaçã Página 4 

yr 

o 

  

  

EDITAL DE MATRICULAS 
  

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA E 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

    

elo Branco — Tumo: Mai Tarde 

          

cola MV 

Escola Municipal Cândido Ath 
Ro Escola Mumicips Ja 

Escola Municipal Lima Couto 

   

    

       
ão Orlando — Tumo: Noite 

Escola M õ Monsenh     scola Municipal Renato € 

scola N 

scola Mi 

    

E 

Escola Municipa 

E 

E 

que cur    

  

Educação e sejam autori pela Secretaria de 

  

ucação. 

4.2. DA CLIENTELA 

42.1. EDUCAÇÃO INFANTIL - O ingresso de crianças, independente das condições 
físicas, im ção Infantil, constituir-se-á de: 

    

fantil II - Crianças com 03 (três) anos co: tos até 31/03/2022; 
1TV - Crianças com 04 (quatro) anos completos até 31/03/2022;      

c) Infantil V - Crianças com 05 (cinco) anos completos até 31/03/2022 

4.3. ENSINO FUNDAMENTAL - A oferta de matrícula para os alunos com idade para cursarem o 
Ensino Fund 

  

nental, será de acordo com a tabela abaixo: 

  

8º Ano | 9º Ano 
13 l4anos | 

anos ] 

  

  

o 08 anos 09 ) anos 
lAno | 2ºAno | 3ºAno | 4º Ano | 5º Ano | 6º Ano 

| T 
|         anos anos 

  

  

   

  

   

ental os alunos devem ter 6 (seis) anos     pletos ou comp! de março do ano em que ocorrer a matrícula, 
ão do Conselho Nacional de Educação Nº 7, de 14 de dezembro de 

) seu artigo 8º, nos p: 
lassific 

ocorrerá a efetivação das 

   

  

alizada a inscrição dos alunos e 

     jo 

  

açõesabaixo, e posteriormente, 

1 - Para o primeiro ano do Ens: 

  

terão direito vag; 

  

crianças que 

o Infantil na mesma unidade escolar niculadas e frequ 

de 2021 
estejam r 

   

    

ia Municipal de Educa Página 5 

rá 

  

  

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA sa am 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

4.4. EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA 

4.4.1. A oferta de matrícula será aos alunos com id, 

  

Je para cursarem a Educação de Jovens 
e Adultos, garantindo a inclusão de todos, considerando os seguintes aspectos: 

  

a DA OFERTA DE VAGAS 

   

  

5 Os alunos concludentes dos a     os iniciais do Er das escolas, que também 
mental, te: cem os anos finais do F 

  

a de continuidade dos estudos 
vagas existentes no estabel      unidade escolar, de acordo cor 

lital 

  cimento de ensino     
primento deste É     

    

» preenchidas, em cada escola, por ordem de chegada, não 
u de quaisquer outros meca 

  

nismos. 

Será disponibilizada   Lista Básica das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de 

Educação Básica de Pamaíba, no anexo V deste Edital, na sede da SEDUC-PHB e nos portais 
E E 

oficiais de comunica dis) 

  

íveis, com a ide; 

  

ão dos níveis, etapas e modalidade de 

  

ensino ofertados por cada escola. 

5.4. A unidade escolar deve matricul 

  

os alunos de acordo com o quantitativo de alunos 

  

estabelecido neste edital e respeita 

  

nite de sua capacidade estrutural. 

6. DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS 

?arnaíba estabelece o número 

   a formação de turmas obedecerá: 

  

EDUCACÃO 
  

  

| INFANTIL 
Turmas mr | 

Nº de alunos por 15 

turma Ê 

  

    

  

Gabinete da Secretaria Municipal de E 

  

de Página 6 

Rd 
a   

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA Ra 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

Il — No Ensino Fundar |, a formação de turmas obedecerá 

  

  

  

  

  

        

  

  

  

  

  
    

  

    
  

    

ANOS 
INICIAIS. 

Anos [efetatets 
Nº de alunos por 25/25/25/30/30 

turma Li idi 

III — Na Educação de Jovens e Adultos a formação de turma obedecerá: 

Ciclo 
(Equivalência) 

E apa (1º ano) 
1º Segmento | Etapa II (2º c 3º anos) 

] E Etapa III (4º e anos) — E 

2º Segmento | Etapa IV (6º e 7º ano; |O Ami 
] Etapa V (8º ano)   

  

  
  

       
6 As matrículas dos alunos com necessidades específicas e ou Pessoas com Deficiências 

devem ser realiza atendendo aos critérios de quantificação dos alunos por turma, 
durante todo o periodo definido no Calendário, considerando a realidade do aluno, da 
escola e da comunidade, 

6.3 Em classes regulares, serão obedecidas as quantidades por turma, sendo que, poderão ser 
matriculados até dois alunos com necessid    des educacionaisespeciais, totalizando as vagas 

  

definidas no edit 

6.3.1. A Secretaria de Educação 

  

desde que realizado o estudo sobre a adequação em virtude 

da necessidade especial, poderá reorganizar os alunos de forma que permaneçam em 
sala de aula mais dedois alunos com necessidad 

  

s especiais, devidamente justificado e   

  

atestado por profissional competente, não podendo ainda, ultrapassaro limite máximo de 
alunos por sala 

  

   

6.3.2. Na readequação dos alunos com necessidades especiais, a Secretaria de Educação 
deve remanejar tais alunos para a escola mais próxima considerando a realidade do 
aluno, da escola, da comunidade e do tipo de necessidade. 

633 Nos locais onde não for possível o fechamento de vagas por turma, a Secretaria de   Educação deve remanejar os alunos ou 1 

  

a turma com a quantidade existente, 
menos oneroso para o município. 

  

observando sempre o que for 

Municipal de Educação 

  

Página 7 

7” 
AS
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EDITAL DE MATRICULAS 
  

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA Eq 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA : 

Fani SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

     
     

    

6.4 Ao organizar as classes com alunos com necessidades educacionais especiais considerar, 
os alunos com as mesmas necessidades para facilitar o acompanhamentopedagógico. 

A da em Salas de 
Re s S, a os alunos, público    pria unidade escolar ou de 

rme demanda da rede de ensinc 

  

colarização, não sendo substitutivo às      

  

      

  

Níveis e Modalidade | 

  

      

  

    

        
    

    

deEnsino | 

[ * Carteira de v 
É * Fichad 

e E c ança; 
. os ) encaminhado por espec tas educacionais e técnicos 

s mprc de « dimento (se tiver); 
Educação Infantil . « e Fat à elétrica ou água) 

Ê ' tc Tr 
tocór ertidão de nascimento 

| |. cm v c 

    

aminhado por especialistas educacionais e técnicos 

provando a necessidade de atendimento (se tiver); 

    

    
   

  

  

  

EDITAL DE MATRICULAS 

    
ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA E 
MUNICIPAL DE PARNAIBA : 

Patins SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

        

  

  

    

Dec lireção da unid, escolar de origem, 
ficanc no prazo de 30 (trinta) dias. 

ão de Nascime não se constituirá impedimento à matrícula no Ensino 
nó unidade r orientar os pais ou responsáveis quanto aos 
aquisição d s obrigados à regularização 

A a ing ão Ensir tegular é de 6 (seis) anos, entretanto,         

  

ser m 

  

der iculada no 2º ano do Ensino 
LDB nº 9.394 de 20/12/1996, Art. 24, Inciso TI - a 

ensino fundamental, pode ser 

  

experiência escolar não       
nforme « 

        

          

  
le esc » avaliação feita | escola, 

u de desenvolvim lato e permita sua inscrição 
a ) ivo sistema de ensino.     

8. DO ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

8.1. A Secretaria 

     

  

oco, as unidades de 

    

  

ensino dura riculas da rede municipal 
que aferirá em que proporção 

  

  

um relatório, er 
aconteceu o alcancedo objetivo proposto. 

impla campanha de divul 

  

ção do período 
o universalizar progressivamente a demanda 

ens e de escolar, respeitando sua área 
ue não tiveram acesso a escola na idade certa, 

  

e rádio local, carro e/ou bicicleta de som. 

  ar ye da Secretaria de Educação, blogs 
    pulação sobre o período destinado as matrículas e 

    

     

    

  

      

  

        

       

  

    

    

    

    

    

        

E risino radeon dad sen TP ae core dência (Fatura de energia elétrica ou água) e rente proibida a cobrança de qu Iquer taxa, seja no ato da matrícula ou no decorrer 

º Cartão do SUS 

RE .H Meo” - E 8.4. Não poderá ser negada cula em qualquer escola pública municipal e ou 
<< » e/ou Casamento: »nveniadas, nen em feitasex s que a impeçam ou dificultem de realizá-la, exceto 

a encial em caso de não haver oferta de vagas 
Ensino .« e e CPF para maiores de 18 anos; 

Fundamental º para alunos maiores de 18 anos. >. ÀsT serão realizadas no t de funcionamento das escolas 

Modalidade EJA E 
— Rs e < o da COVID 19 a À lista com yrmação de turmas deve ser divulgada no mural da e: tão logo 

jinem as 
7.2. Na forma de ão vigente, será aceito no ato da matrícula, excepcionalme: 

k s a j nete da Sec à pal dE Edu: Página 9 

) ud y 

qt 

EE : ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA Rd Susi É BEI » ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA EE E 

ar MUNICIPAL DE PARNAÍBA " " í MUNICIPAL DE PARNAIBA 
root Ã e CAÇÃO ennsiasçÃ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Fan SECRETARIA DE EDUCAÇ 

A ção d em ou adulto nas instituições, não 
Jeve ser vin exigênc »rança financeira ou imposição de 

a o ato da cula assegurar à Comunidade Escolar 
cior s o Regimento e ao Projeto Político Pedagógico 

) calend escolar estará dispon 1os anexos deste edital 

2. Asa izadas d a. semipresencial ou presencial, de acordocom 
s normas sanitárias em vigor (fede taduais ou municipais). aplicáveis à instituição de 

ensino. ANEXOS 

9.3 Compete ao pessoal envolvido no processo de rr icula r pelo cumprimento das 

ormas previstas neste Edital, pois o não cumprimento deste implicará em responsabilidade 
nistratis 

9.4 É obrigatória a afixação deste Edital em local ácil acesso e visualização. 

5 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de Parnaíba - PI 

94 lital entra em vigor na dat a publicação 

9. mi 

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

maiba (Pl), 22 de novembro de 2021 

miles - 
Maria de Fátima da Silveira Ferreira 

Secretária Municipal de Educação 

milugue 
Maria de Pim de 5. Ferreira 

Sec 

a Se Página 10 ete da Se ria Municipal dg Educaç Página 11 
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ANEXO I 

ALENDARIO ESCOLAR 
NUAL-20) 

  

  
EDITAL DE MATRICULAS 

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA Ei 
MUNICIPAL DE PARNAÍBA ” 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

    

  

  

  

  

ANEXO Il - REQUERIMENTO DE MATRÍCULA-2022 

Dae e — MATRICULAN*: 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA: 
SCOLA MUNICIPAL . INEP: 

Z DADOS DO ALUNO (A): E E ] 

E SEXC o DATA DE NASCIMENTO: 4. 
Nº CARTÃO S NIS: ERA 

ENEFÍCIO S À NºCARTÃO SOCIAI 
3. DOCUMENTOS PES AIS DO ALUNO (4): E E 
CERTIDÃO DF NASCT TO N FOLF IIVRÓ: |     

CIDAD SSENTO/EMISSÃO EN 
Rc TDADE       

4. ENDEREÇO DO ALUNO (A): 
RUA/AV, EEE SENA çÕE 

  

CIDADE TELEFONE TS): MAIL 

  
SS OTOTOMOINV mm 

5. MODALIDADE ENSINO Fe 
(DENSINO FUNDAMENTAL - ANO 

PROVADO (JEPROVADO 

>». O(A) ALUNO (A) TEM NECESSIDADES EDUCACIONAIS QUE MEREÇAM CUIDADOS? 

  

DO MEDICO 

VASAO/DATA 

LA 

(9) 

(O) PROMOVIDO 

6. FILIAÇÃO: 

T 

k 

  

SNOSTICO 

DE NASCIMENTO: | 

  

  

MAE Pocos DATA 

RO N ORG. EX PROFISSÃO CPFNS 

PAI: o 

ORC PJUF PROF CPEN 

7. RESPONSAVEL: SER CE EE 1 
NOME: EE DATA DE NASCIMENTO: | 

E TOFISSAO TTPENS 

abim Secretaria Municipal de Edu Página 12 d na 13 

pr K y No 

A Es 
Fa) 

T ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA ESTADO DO PIAUÍ PREFEITURA heh     MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
mana SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NEXO II 

CONTROLE DE RENOVAÇÃO DE MATRICULA -2022 

MATRÍCULA Nº: /ANO DE ENTRADA: 
1. DADOS DO ALUNO (A): 
NOME 

ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
NOVADO EM amaíba (P de de, 

EAR MATRÍCULA Nº: ANO DE ENTRADA: 
« DADOS DO ALUNO (A):   

  

ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES: | 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
de — de     

  
  

MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

MATRÍCULA Nº: ANO DE ENTRADA: 
1. DADOS DO ALUNO (A): 

ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

NOVADO EM: Parnaíba (PI e 

  

MATRÍCULA Nº: ANODE ENTRADA: 
1. DADOS DO ALUNO (A): sr 

ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

ASSINATURA DO RESPON 
RENOVADO EM: Parnaíba (PI Jc     

  

a” Gi
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DE IMAGEM-2022 

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

  

    

entre 
   

   

      

AUTORIZO e mage K 

entos c c omunicaç ser ut ocionais e   

    

imagem aci acionada 

    nal € 

  

em destaque, das seguintes 

  

1) folder 

page; (VI) cartazes: (VII 
programa para rádio, entre 

s: (1) outdoor; (IT) bu: ilogo, ete.); (IT     

  

de apresentação; (IV) anúncios em    

  

que nada       O à presente 

natura do responsável legal/aluno (maior de 18 anos)   
INEDITORIAS 
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Dar de 

E EDUCAÇÃO 

  

ESCOLAR 2022 
ormaaoaa 

    

   

  

  

  

   

E 
e” 
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Estatuto de Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público — OSCIP: 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS: 

Art 1º A OFICINA ESPERANZA, constituída em 17 de fevereiro de 

2018, sob a forma de associação, é uma pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, 
com sede na rua Condé D'eu, 586 - Centro, Parnaíba - PI, 64200- 

050, Município de Parnaíba, Estado do Piauí e foro nesta mesma 
cidade 

Art. 2º A OFICINA ESPERANZA tem por finalidades: 

Ampliar as oportunidades de apoio à instituições do Terceiro 

Setor; 

Capacitar mediadores e voluntários; 

Apoio ao desenvolvimento de projetos para operação e 

captação de recursos dessas instituições; 

Alinhamento de propostas para voluntariado; 

Intermediação entre setor privado, mídia, órgãos públicos e 

Terceiro Setor; 

criativas e 

bem 

* Criação de oficinas 

capacitação e reinserção, 

sustentabilidade de instituições; 

empreendedoras 
como, 

para 
promover a 

Fortalecimento institucional de organizações do Terceiro Setor; 

* Formação de grupos culturais com objetivo lançar novos 

artistas e promover eventos articulados à ações populares; 

Parcerias com instituições para viabilização de projetos e 

apadrinhamentos; 

* Informar sobre assuntos pertinentes à qualidade de vida 

individual e em sociedade; 

Utilização de práticas corporativas e comunicação com alto nível 

de exigência para garantir a credibilidade e exposição 

necessária à parceiros. 

Realização de eventos com foco em arte, cultura, esportes e 
empreendedorismos para arrecadações e práticas de 

oportunidade. 

E) 

1, 
pd É pf          

Parágrafo único. A OFICINA ESPERANZA não distribui entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou 
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participação ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica 
integralmente na consecução do seu objetivo social. (Conforme o art. 
1º, o Parágrafo único, da Lei nº 9.790/99). 

Art. 3º No desenvolvimento de suas atividades, a OFICINA 
ESPERANZA observará os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará 
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Conforme o 
art. 4º, inciso I, da lei 9.790/99). 

Parágrafo único. A OFICINA ESPERANZA se dedica às suas 
atividades por meio da execução direta de projetos, programas ou 

planos de ações, por meio da doação de recursos físicos, humanos e 
financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras 
organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que 
atuam em áreas afins, conforme o art. 3º, parágrafo único, da Lei 
9.790/99. 

Art. 4º A OFICINA ESPERANZA disciplinará seu funcionamento por 

meio de Ordens Normativas, emitidas pela Assembléia Geral, e 

Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 

Art. 5º A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a Instituição se 
organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se 
fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições 
estatuárias. 

Parágrafo único. Os serviços de educação ou de saúde a que a 
entidade eventualmente se dedique serão promovidos gratuitamente 
e com recursos próprios, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata a Lei nº 9.790/99, sendo 
vedado o condicionamento da prestação de serviço ao recebimento 

de doação, contrapartida ou equivalente. 

CAPÍTULO II - DOS SÓCIOS: 

de Art. 6º A OFICINA ESPERANZA é constituída (o) por número 
ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: sócio 
fundador, benfeitor, honorário, contribuintes e outros. 

Art. 7º São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: U 

A 

ho) qo 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos; 

II - tomar parte nas Assembléias Gerais.        
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Art. 8º São deveres dos sócios: 
I - cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
H - acatar as decisões da Diretoria. 

Art. 9º Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da Instituição. 

Art. 10 A OFICINA ESPERANZA será administrada por: 

I - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 

III - Conselho Fiscal (conforme o art. 4º, inciso III, da Lei 9.799/99). 

Parágrafo único - A Instituição remunera seus dirigentes que 
efetivamente atuam na gestão executiva e aqueles que lhe prestam 

serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores 

praticados pelo mercado na região onde exerce suas atividades. 
(Conforme o art 4º, inciso VI, da Lei 9.790/99). 

Art. 11. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se 
constituirá dos sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12. Compete à Assembléia Geral: 

I - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 33; 

III - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 32; 
IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou 
permutar bens patrimoniais; 

V - aprovar o Regimento Interno; 

Art. 13. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez 

por ano para: 
I - aprovar a proposta de programação anual da Instituição, 
submetida pela Diretoria; 

II - apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo 
Conselho Fiscal. £ 

Art. 14. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, 

quando convocada: l 

I - pela Diretoria; 

II - pelo Conselho Fiscal; 9 is 
II - por requerimento de 01 (hum) dos sócios quites com as / À 
obrigações sociais. Ad Má ! QU Ç       
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Art. 15. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de 
edital afixado na sede da Instituição e/ou publicado na imprensa 
local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência 

mínima de 02 (dois) dias. 

Art. 16. A instituição adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficiente, a coibir a obtenção, de forma individual ou 
coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 

participação nos processos decisórios. (Conforme o art.4º, inciso II, 
da Lei 9790/99). 

Art. 17. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice- 
Presidente, Primeiro e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo 
Tesoureiros. 

61º Neste ato, os sócios fundadores se organizaram e deliberaram, 
em sede de Assembléia Geral, pela eleição da Diretoria da OFICINA 
ESPERANZA, a qual passa a ser composta dos seguintes membros, 

bem como pelo Conselho Fiscal, igualmente eleito neste ato: 

Presidente: 

Artur Carvalho Fontenele da Silva. 
CPF 317.684.148-58. 

RG 32.844,774-2. 

Estrada do Farol do Itaqui, SN. 

Praia do Itaqui. 

Luis Correia-PI. 
64220-000. 

Vice Presidente: 

Ronald Santos. 
CIC 500,416.149-68. 

RG 1.676.294. 

Rua James Clark, 1.188. 
São Benedito. 
Parnaíba-PI. 

64202-365. + 

1a Secretária: 

Zenylia Machado Santos. A 
CPF 221.028.092-34. / 
RG 3.244.010 

/ 7 1 

o Se 

Rua James Clark, 1.188. 
São Benedito. 
Parnaíba-PI. MW : 

  

  

  

  

  

64202-365. 

2o Secretário: 

Gustavo Fonsêca Rodrigues. 
CPF 066.615.993-91. 

RG 93006009514. 

Estrada do Farol do Itaqui, SN. 

Praia do Itaqui. 

Luis Correia-PI. 
64220-000. 

1o Tesoureiro: 

Nádia Côrtez Batista Rodrigues. 
CPF 450.666.127-34. 

RG 8906002032783. 

Estrada do Farol do Itaqui, SN. 

Praia do Itaqui, 
Luis Correia-PI. 
64220-000. 

2o Tesoureiro: 

Tainá Côrtes Rodrigues. 
CPF 036.487.133-45. 
RG 990102649-48. 
Estrada do Farol do Itaqui, SN. 

Praia do Itaqui. 

Luis Correia-PI. 

64220-000. 

Conselheiro Fiscal: 

Apoena Almeida Machado. 
CPF.621.255.593-15. 
RG.1.600.458-SSP-PI 
Estrada do Farol do Itaqui, n. 1.000. 
Praia do Itaqui. 
Luis Correia-PI. 
64220-000. «dl 

$20 - O mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal será de 02 (dois), Zé: ) 
sendo vedada mais de uma reeleição consecutiva. / 

83º Não poderão ser eleitos para os cargos de diretoria da entidade SA 
os sócios que exerçam cargos, empregos ou funções públicas junto (X 
aos órgãos do Poder a A 

É , (ú 
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Art. 18. Compete à Diretoria: 

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de 
programação anual da Instituição; 
I - executar a programação anual de atividades da Instituição; 
HI - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual; 
IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua 
colaboração, em atividades de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 

Art. 19. A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês. 

Art. 20. Compete ao Presidente: 

I - representar a OFICINA ESPERANZA judicial e extra- 
judicialmente; 

IH - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

III - presidir a Assembléia Geral; 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 

Art. 21. Compete ao Vice-Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

II - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art. 22. Compete ao Primeiro Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e 
redigir as atas; 
H - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 23. Compete ao Segundo Secretário: 

I - substituir o Primeiro-Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
HI - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro-Secretário; 

Art. 24. Compete ao Primeiro Tesoureiro: vd? 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 

II - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 

Lp 

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição; Je 

solicitados; y 

o (A  
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IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, 
incluindo os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 
operações patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos 

relativos à tesouraria; 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Art. 25. Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 26. O Conselho Fiscal será constituído por 01 (hum) membro e 
seus respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

& 1º O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato 
da Diretoria. 

& 2º Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente, até seu término. 

Art. 27. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 
II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para os organismos superiores da entidade; (conforme art. 

4º, inciso III da Lei 9.790/99); 

HI - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, 

documentação comprobatória das operações econômico-financeiras 

realizadas pela Instituição; 

Iv - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 
independentes; 
V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral. 

  
Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 
mês, e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO: qu 

Art. 28. O patrimônio da OFICINA ESPERANZA será constituído de 
bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida 
pública. LM 

Art. 29. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio y 

LP df qu 
  

  
    

líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 

da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 
social. 

Art. 30. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a 
qualificação instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que 
perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma 
Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. (Conforme 
o art. 4º, inciso V, da Lei 9.790/99). 

CAPÍTULO V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

Art. 31. A prestação de contas da Instituição observará as seguintes 
normas: (Conforme o art. 49, inciso VII, da Lei 9.790/99); 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas 
Brasileiras de Contabilidade; 

II - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do 
exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações 
financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de 
qualquer cidadão; 
III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos 
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos 
objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem 

pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do 
art. 70 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 32. A OFICINA ESPERANZA será dissolvida(o) por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse 

fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 33. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer 

tempo, por decisão da maioria absoluta dos sócios, em Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na qd 
data de seu registro em Cartório. 

Art. 34. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral. / 

Parnaíba, 08 de Outubro de 2018. Ei 
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EESSTTAADDOO DDOO PPIIAAUUÍÍ
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE PPAARRNNAAÍÍBBAA

Prefeito Municipal: FFRRAANNCCIISSCCOO DDEE AASSSSIISS DDEE MMOORRAAEESS SSOOUUZZAA
Vice-Prefeito: CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA

DDIIÁÁRRIIOO OOFFIICCIIAALL DDOO MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE PPAARRNNAAÍÍBBAA -- DDOOMM

Órgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município e de
outros assuntos de interesse público.

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994.
Responsáveis: FFrraanncciissccoo FFáábbiioo ddaa SSiillvvaa BBaarrrrooss (Secretário de Governo)

LLuucciiaa ddee FFááttiimmaa DDuuaarrttee GGaallvvããoo (Segov)

MMaarriiaa LLuuiizzee CCuunnhhaa FFoonntteellee (Gerente de Atos Oficiais)

AAddaallggiissaa CCaarrvvaallhhoo ddee MMoorraaeess SSoouuzzaa
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

FFrraanncciissccoo FFáábbiioo ddaa SSiillvvaa BBaarrrrooss
Secretário de Governo

FFrraanncciissccoo FFaabbrríícciioo ddaa CCoonncceeiiççããoo
Secretário Municipal da Chefia de Gabinete

GGiill BBoorrggeess ddooss SSaannttooss
Secretário Municipal de Fazenda

MMaarriiaa ddee FFááttiimmaa ddaa SSiillvveeiirraa FFeerrrreeiirraa
Secretária Municipal de Educação

MMaauurríícciioo PPiinnhheeiirroo MMaacchhaaddoo JJuunniioorr
Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação

com as Forças de Segurança

RRiiccaarrddoo VViiaannaa MMaazzuulloo
Procurador Geral do Município

EEddrriivvaannddrroo GGoommeess BBaarrrrooss
Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico

RReennaann RRooddrriigguueess BBeenniicciioo
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Interino

PPaauulloo EEuuddeess CCaarrnneeiirroo
Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento - SESPA

FFrraanncciissccoo ddaass CChhaaggaass SSiillvvaa ddee OOlliivveeiirraa
Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do Consumidor

JJooããoo RRoocchhaa ddee OOlliivveeiirraa
Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba -

IPMP
JJooããoo CCaarrllooss GGuuiimmaarrããeess AArraaúújjoo

Superintendente de Comunicação

IIssrraaeell JJoosséé NNuunneess CCoorrrreeiiaa
Secretário Imediato do Prefeito

AAllaann PPeerreeiirraa ddee SSoouussaa
Ouvidor Geral do Município

AAnnííssiioo AAllmmeeiiddaa NNeevveess NNeettoo
Superintendente de Planejamento

AArrlliinnddoo FFeerrrreeiirraa GGoommeess NNeettoo
Superintendente de Cultura

JJooaaqquuiimm VViiddaall AArraaúújjoo
Superintendente de Turismo

MMaarriiaa ddaass GGrraaççaass ddee MMoorraaeess SSoouuzzaa NNuunneess
Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária

Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil (interina)
Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA - (interina)

CCaarrllooss AAllbbeerrttoo TTeelleess ddee SSoouussaa
Secretário de Gestão

FFrraanncciissccoo EEuuddeess FFoonntteenneellee AArraaggããoo
Controlador Geral do Município

LLeeiiddiiaannee PPiioo BBaarrrrooss
Secretário Municipal de Saúde - SESA

JJoosséé GGeerraallddoo SSaannttooss SSiillvvaa
Secretário de Esportes e Lazer

MMaarrccuuss VViinníícciiuuss ddoo CCaarrmmoo FFeerrrreeiirraa
Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração Pública

ZZuullmmiirraa ddoo EEssppiirriittoo SSaannttoo CCoorrrreeiiaa
Gestora da Central de Licitação e Contratos Administrativos - CLCA
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Responsáveis: Francisco Fábio da Silva Barros (Secretário de Governo) 

Lucia de Fátima Duarte Galvão (Segov) 

Maria Luize Cunha Fontele (Gerente de Atos Oficiais) 

  

Adalgisa Carvalho de Moraes Souza 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Francisco Fábio da Silva Barros 

Secretário de Governo 

Francisco Fabrício da Conceição 

Secretário Municipal da Chefia de Gabinete 

Gil Borges dos Santos 

Secretário Municipal de Fazenda 

Maria de Fátima da Silveira Ferreira 

Secretária Municipal de Educação 

Maurício Pinheiro Machado Junior 

Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação 

com as Forças de Segurança 

Ricardo Viana Mazulo 

Procurador Geral do Município 

Edrivandro Gomes Barros 

Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico 

Renan Rodrigues Benicio 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Interino 

Paulo Eudes Carneiro 

Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento - SESPA 

Francisco das Chagas Silva de Oliveira 

Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do Consumidor 

João Rocha de Oliveira 

Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba - 

IPMP 

João Carlos Guimarães Araújo 

Superintendente de Comunicação     

Israel José Nunes Correia 

Secretário Imediato do Prefeito 

Alan Pereira de Sousa 

Ouvidor Geral do Município 

Anísio Almeida Neves Neto 

Superintendente de Planejamento 

Arlindo Ferreira Gomes Neto 

Superintendente de Cultura 

Joaquim Vidal Araújo 

Superintendente de Turismo 

Maria das Graças de Moraes Souza Nunes 

Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária 

Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil (interina) 

Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA - (interina) 

Carlos Alberto Teles de Sousa 

Secretário de Gestão 

Francisco Eudes Fontenele Aragão 

Controlador Geral do Município 

Leidiane Pio Barros 

Secretário Municipal de Saúde - SESA 

José Geraldo Santos Silva 

Secretário de Esportes e Lazer 

Marcus Vinícius do Carmo Ferreira 

Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração Pública 

Zulmira do Espirito Santo Correia 

Gestora da Central de Licitação e Contratos Administrativos - CLCA 
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